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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  N° 021/2023/DPE-RO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023/CPCL/DPE/RO
PROCESSO SEI: 3001.101449.2022
 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA  - DPE/RO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.072.076/0001-95, com sede na Avenida Jorge Teixeira, nº 1722,
Bairro Embratel - CEP: 76.820-846 - Porto Velho - RO, neste ato representada pela Secretária-Geral de
Administração e Planejamento, Sra. Beatriz de Andrade Chaves, nomeada pela Portaria nº 0413/2021-
GAB/DPE de 27 de abril de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 481, ano III, de 28 de abril de 2021, e
a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), firmam a presente Ata de Registro de Preços, nos termos das Lei
nº 8.666/93 e Decreto Estadual 18.340/2013, suas respectivas alterações e demais normas legais
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de nobreaks, para atender a
Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme especificações técnicas e condições
complementares descritas no edital e seus anexos.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contada da data da publicação do
extrato no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado de Rondônia.
2.2 . A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da Lei 8.666, de 1993, conforme Decreto Estadual nº
18.340/13.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1. É órgão gerenciador e participante desta ata de registro de preços a Defensoria Pública do Estado
de Rondônia.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Os preços registrados por item, especificações, quantidade, licitante(s) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Primeira classificada:

Empresa: PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 05.587.568/0001-74

Endereço: RUA QUINTINO BOCAIUVA, 1508, BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO-RO

E-mail: licitacao@portotecnologiaro.com.br /
portolicitacao@hotmail.com

Fone: (69)
3229-3455 Celular: (XX)

Representante: DELVANE GOMES COSTA RG: 275755
SSP RO

CPF: 220.683.252-
68

 
Preços registrados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA/MODELO/FABRICANTE
PREÇO
UNIT.
(R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

Nobreaks de 1400
VA de 02 (duas)
baterias internas de
12V x 7Ah

Potência: 1400 VA
ou superior

· Microprocessador:
Risc/Flash
· Topologia: line
interactive ·
Formato: torre
· Características de
entrada:
o Tensão de
entrada: Bivolt
automático
(115/127/220V~)
· Características de
saída: o Tensão de
saída: 115V~
o Conexão de
saída: mínimo de 05
(cinco) tomadas,
diretamente no
corpo do produto
· Características de
autonomia: o
Baterias: possuir 02
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01

(duas) baterias
internas de 12V x
7Ah
o Tempo mínimo de
autonomia: 40
(quarenta) minutos
para computador on
board + monitor LED
20"
o Rendimento: 95%
em modo rede e
85% em modo
bateria

o A carga das
baterias deve
ocorrer mesmo com
este desligado da
rede (recarga
automática)
o As baterias devem
ser alojadas
internamente ao
nobreak, com
entrada para
módulos de baterias
externas para
aumentar o tempo
de autonomia (em
caso de expansão
futura)
· Proteções
mínimas:
o Queda de rede
(Blackout)
o Subtensão e
Sobretensão
o Curto-circuito
o Surtos de tensão
(varistor)
o Sobreaquecimento
no inversor e no
transformador
o Potência excedida
o Correção de
variação da rede
elétrica por
degrau
o Battery Saver
(evita a descarga
profunda da
bateria)
· Condições gerais:
o Leds: indicação
das condições
(status) de
funcionamento do
nobreak
o Alarme Unid. 150 RAGTECH 772,99 115.948,50
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audiovisual:
sinalização de
eventos como
queda de rede,
subtensão e
sobretensão, fim do
tempo de autonomia
e final de vida útil da
bateria
o Porta fusível
externo com
unidade reserva
o Possuir
estabilizador interno
com 04 (quatro)
estágios de
regulação e filtro de
linha interno
o Possuir
identificação do
fabricante, número
de série e demais
informações
exigidas na
legislação em vigor,
bem como deverá
estar acondicionado
na embalagem
original, devendo
garantir proteção
durante transporte e
estocagem

o A empresa deverá
descrever, de forma
sucinta, um plano de
logística reversa
objetivando atender
ao preceito de
“promoção do
desenvolvimento
sustentável”
o Normas: NBR
15014, NBR 15088,
NBR 14136 e NBR
14153
· Garantia e suporte:
o Garantia TOTAL
de 03 (três) anos, do
tipo onsite, por si ou
mediante autorizada
do fabricante, com
reposição de peças,
mão de obra e
atendimento no
local.
o Os serviços serão
solicitados mediante
a abertura de um
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chamado efetuado
por técnicos da
contratante, via
chamada telefônica
local, a cobrar ou
0800, e-mail,
website ou chat do
fabricante ou à
empresa autorizada
(em
português - para o
horário comercial
horário oficial de
Brasília) e
constatada a
necessidade, o
fornecedor deverá
providenciar o
deslocamento do
equipamento, bem
como seu retorno ao
local de origem e
ainda do técnico
responsável para
solução do
problema no local,
sem qualquer ônus
ao contratante.

Nobreaks de 1400
VA de 02 (duas)
baterias internas de
12V x 7Ah

Potência: 1400 VA
ou superior

· Microprocessador:
Risc/Flash
· Topologia: line
interactive ·
Formato: torre
· Características de
entrada:
o Tensão de
entrada: Bivolt
automático
(115/127/220V~)
· Características de
saída: o Tensão de
saída: 115V~
o Conexão de
saída: mínimo de 05
(cinco) tomadas,
diretamente no
corpo do produto
· Características de
autonomia: o
Baterias: possuir 02
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02

(duas) baterias
internas de 12V x
7Ah
o Tempo mínimo de
autonomia: 40
(quarenta) minutos
para computador on
board + monitor LED
20"
o Rendimento: 95%
em modo rede e
85% em modo
bateria

o A carga das
baterias deve
ocorrer mesmo com
este desligado da
rede (recarga
automática)
o As baterias devem
ser alojadas
internamente ao
nobreak, com
entrada para
módulos de baterias
externas para
aumentar o tempo
de autonomia (em
caso de expansão
futura)
· Proteções
mínimas:
o Queda de rede
(Blackout)
o Subtensão e
Sobretensão
o Curto-circuito
o Surtos de tensão
(varistor)
o Sobreaquecimento
no inversor e no
transformador
o Potência excedida
o Correção de
variação da rede
elétrica por
degrau
o Battery Saver
(evita a descarga
profunda da
bateria)
· Condições gerais:
o Leds: indicação
das condições
(status) de
funcionamento do
nobreak
o Alarme

Unid. 50 RAGTECH 772,99 38.649,50
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audiovisual:
sinalização de
eventos como
queda de rede,
subtensão e
sobretensão, fim do
tempo de autonomia
e final de vida útil da
bateria
o Porta fusível
externo com
unidade reserva
o Possuir
estabilizador interno
com 04 (quatro)
estágios de
regulação e filtro de
linha interno
o Possuir
identificação do
fabricante, número
de série e demais
informações
exigidas na
legislação em vigor,
bem como deverá
estar acondicionado
na embalagem
original, devendo
garantir proteção
durante transporte e
estocagem

o A empresa deverá
descrever, de forma
sucinta, um plano de
logística reversa
objetivando atender
ao preceito de
“promoção do
desenvolvimento
sustentável”
o Normas: NBR
15014, NBR 15088,
NBR 14136 e NBR
14153
· Garantia e suporte:
o Garantia TOTAL
de 03 (três) anos, do
tipo onsite, por si ou
mediante autorizada
do fabricante, com
reposição de peças,
mão de obra e
atendimento no
local.
o Os serviços serão
solicitados mediante
a abertura de um
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chamado efetuado
por técnicos da
contratante, via
chamada telefônica
local, a cobrar ou
0800, e-mail,
website ou chat do
fabricante ou à
empresa autorizada
(em
português - para o
horário comercial
horário oficial de
Brasília) e
constatada a
necessidade, o
fornecedor deverá
providenciar o
deslocamento do
equipamento, bem
como seu retorno ao
local de origem e
ainda do técnico
responsável para
solução do
problema no local,
sem qualquer ônus
ao contratante.

TOTAL DA ATA 154.598,00

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
5.1. Conforme indicados nos itens 05 e 06 do termo de referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. Conforme disposto no item 07 do termo de referência.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado obedecendo ao disposto no item 08 do termo de referência.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a
CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas no item 11 do Termo de Referência.
 
9. CLÁUSULA NONA - DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO
9.1. Os recursos orçamentários para dar cobertura à realização da despesa estão previstos na Lei
Orçamentária Anual - LOA, exercício 2023, por meio da programação: 30.011.03.126.2046.1096;
Natureza da despesa: 4.4.90.52; Fonte: 1.750.0.08030; Unidade orçamentária: 30011 - Fundo Especial
da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - FUNDEP.
 
10. CLÁUSULA DEZ - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
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PARTICIPANTE
10.1. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de Registro de Preços, durante a
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual,
Municipal ou Distrital que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.
10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
10.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
10.4. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
10.5. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro
de Preço.
 
11. CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea “d” do inciso II do caput do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 1993.
11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços.
11.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
11.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
11.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
11.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
11.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
11.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
11.4. Será admitida solicitação de revisão de preços de que trata o item 11.3, quando tratar-se de
produto cujo preço médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente reconhecidas ou de
preços regulamentados pelo poder público, depois de cumprido o disposto no inciso item 11.3.2.
11.4.1. A revisão de preços prevista no subitem anterior poderá ser efetivada mediante requerimento do
detentor da ata, que deverá fazê-lo antes do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a
documentação probatória de majoração do preço do mercado e a oneração de custos.
11.5. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de
Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em
casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
11.5.1. A revisão de preços prevista no subitem anterior precederá de requerimento: I - do detentor da
ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente
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registrado.
11.5.2. Comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de
preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter
o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da
ata; os preços poderão ser revisados conforme disposto no subitem 11.5.
11.5.3. Comprovada a minoração dos valores de mercado, o órgão gerenciador da ata convocará os
licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em adequar o preço
registrado em ata, de modo que o órgão, mediante análise de vantajosidade e probidade das licitantes,
poderá realizar, a seu critério técnico, os trâmites administrativos cabíveis para o cancelamento do item
da ata.
11.5.4. A revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época do registro.
 
12. CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao edital, anexos e a(s) proposta(s) da(s)
licitante(s) do Pregão Eletrônico que originou o presente documento.
12.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
12.3. Os casos omissos regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
12.4. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
12.5. O extrato da presente Ata será publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do
Estado de Rondônia.
12.6. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá
efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
 
13. CLÁUSULA TREZE - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e
quaisquer dúvidas que surgirem da execução da presente Ata.

 
Porto Velho - RO, na data da assinatura.

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Beatriz de Andrade Chaves
Secretária-Geral de Administração e Planejamento

 
 

PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
DELVANE GOMES COSTA
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Documento assinado eletronicamente por Delvane Gomes Costa, Usuário Externo, em 25/04/2023, às
12:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz de Andrade Chaves, Secretário(a)-Geral de
Administração e Planejamento, em 25/04/2023, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei
informando o código verificador 0191386 e o código CRC 520EA73E.

Caso responda este documento, por favor referencie expressamente o
Processo nº 3001.105008.2022. Documento SEI nº 0191386v2
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